
 
Ilustre Pregoeiro e Comissão Permanente de Licitação Município de Catalão - Goiás 

Pregão Eletrônico nº 90024/2026 

GLOBOMAK LTDA, pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ sob n.º: 08.022.499/0001-

40 com sede à Rua Almeida Brandão, nº: 130, Bairro: São José, Cachoeira da Piriá, Pará, Cep. 

68.617-000, neste ato, representada por esta que a subscreve, discordando das razões recursais 

ofertadas pela empresa licitante ENG.AI SOLUTIONS LTDA, vem respeitosamente, a presença de 

Vossa Senhoria, para tempestivamente, oferecer suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

ADMINISTRATIVO, pelos fatos e fundamentos, aduzidos nas contrarrazões que seguem, requer 

que seja recebida, atuada e atendidas as formalidades de estilo, que seja julgada procedente em 

todos os seus termos. 

 

Nestes termos; 

Pede-se deferimento. 

 

Belo Horizonte, 17 de abril de 2026. 

 

_________________ _______________ 

Amanda Xavier Ribeiro 

Por Procuração CPF n.º: 038.287.856-62 

 

 

 

 

 

DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS 



 
 

Pregão Eletrônico nº: 90025/2026 

Empresa RECORRENTE: ENG.AI SOLUTIONS LTDA 

Empresa RECORRIDA: GLOBOMAK LTDA 

 

Ilustre Pregoeiro e Comissão Permanente de Licitação Município de Catalão - Goiás 

 

O respeitável julgamento Recurso Administrativo interposto, recai neste momento para a sua 

responsabilidade, o qual a empresa RECORRIDA confia na lisura, na isonomia e na imparcialidade 

a ser praticada no julgamento em questão, buscando pela proposta mais vantajosa para esta 

digníssima instituição, onde através da presente Contrarrazões, será demonstrado o direito líquido 

e certo da RECORRIDA e cumprimento pleno de todas as exigências do presente procedimento 

licitatório. 

 

PRELIMINARMENTE 

Do Imediato Indeferimento – Ausência de Fundamentação e Argumentos Sólidos 

É público e notório que o Direito ao Recurso é universal e protegido pela Constituição Federal, e 

previsto nas diversas leis nacionais. Especificamente no caso de procedimentos licitatórios, o direito 

ao Recurso está disciplinado na Lei 14.133/21 

Entretanto, o Direito ao Recurso, exige em tese, um mínimo de plausibilidade para seu seguimento, 

o que não se aplica no caso em tela, a conduta da empresa RECORRENTE deixa claramente 

comprovado, que a interposição do presente recurso tem cunho meramente protelatório, e 

transparece o simples descontentamento com a vitória da melhor proposta. 

No caso em tela, a empresa RECORRENTE manifestou a intenção de recurso pleiteando a 

anulação da habilidade da empresa GLOBOMAK, pois segundo a empresa RECORRENTE, a 

documentação da GLOBOMAK acumula vícios de gravidade crescente e de naturezas distintas, 

porém a empresa ENG.AI SOLUTIONS LTDA em suas razões recursais não apresentou nenhum 

elemento de prova capaz de sustentar os seus argumentos. 



 
Observa-se, numa simples análise da peça recursal da empresa RECORRENTE, a utilização de 

fundamentos estapafúrdios e sem base legal, razão pela qual o presente Recurso Administrativo 

deve ser rechaçado, por esta Douta Comissão, pois não passa do famoso jus sperniandi, que 

somente traz prejuízos aos interesses da Administração Pública Contratante. 

Neste sentido temos a lição de Jair Eduardo Santana, in verbis:  

O motivo ou a motivação aludida na lei somente pode ser aquela que se revista de 
conteúdo jurídico. O simples descontentamento não gera motivo legal. É comum 
– e compreensível, aliás – que o licitante vencido na disputa se mostre 
irresignado com a oferta de seu concorrente. Mas isso, por si só, não é bastante 
para se constituir no falado motivo jurídico. Por isso é que o recurso meramente 
protelatório ou procrastinatório deve ser, de pronto, rechaçado pela Administração 
Pública.” (Grifou-se)  

Pelo exposto, a Empresa RECORRIDA entende que não houve manifestação motivada e válida 

quanto à intenção de recorrer, portanto, o RECURSO ADMINISTRATIVO é totalmente protelatório, 

razão pela qual o sequer dever ser apreciado, devendo ser fulminado precocemente, com o 

acolhimento da preliminar arguida, declarando a INADMISSIBILIDADE do Recurso Administrativo 

interposto pela empresa ENG.AI SOLUTIONS LTDA. 

 

Da Tempestividade: 

A presente Contrarrazões é imperiosamente tempestiva, uma vez que a Legislação Vigente 

concede o prazo de 03 (três) dias para sua apresentação. (Art. 165 §4º da Lei 14.133/21). 

DOS FATOS 

Trata-se de procedimento licitatório cujo objeto é a contratação de serviço de desenvolvimento, 

customização, implantação, integração, operação assistida e suporte de solução tecnológica, em 

atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

Após análise das propostas e documentação das empresas licitantes credenciadas, a empresa 

licitante GLOBOMAK LTDA, ora RECORRIDA, foi habilitada, classificada e declarada vencedora 

do presente certame, por apresentar a proposta MAIS VANTAJOSA para a Entidade Pública 

Contratante. 

Inconformada com a R.Decisão, a empresa ENG.AI SOLUTIONS LTDA protocolou o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO e busca através de argumentos frágeis, equivocados, infundados e 

contrários a legislação, modificar uma decisão na qual a empresa RECORRENTE deu causa, por 

apresentar uma proposta com preços bem superiores ao ofertado pela empresa RECORRIDA. 



 
Portanto, observa-se que a empresa RECORRENTE, através de alegações INCABÍVEIS e 

FALACIOSAS, visa atrasar a conclusão de certame licitatório, ofendendo diretamente o interesse 

público e os princípios da razoabilidade e celeridade, pois o recurso interposto é um VERDADEIRO 

SOFISMO, a fim ATRASAR e OBSTRUIR TODO O PROCEDIMENTO. 

Isto posto, tais alegações NÃO merecem prosperar, devendo tão logo ser rechaçadas, e o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO deve ser julgado totalmente IMPROCEDENTE, através do NÃO 

PROVIMENTO. 

Em síntese os fatos. 

DO MÉRITO RECURSAL 

DO CABIMENTO E DA LEGITIMIDADE: 

 

O Cabimento das Contrarrazões é uma garantia aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa, e de aplicação indiscutível no feito administrativo, direito este 

amparado pelo Texto Constitucional. 

No âmbito administrativo, mais especificamente nos Procedimentos licitatórios, as contrarrazões, 

está disciplinada no Art. 165 §4º da Lei 14.133/21, in verbis: 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

(...) 

§ 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. (Grifos 
nossos) 

  

Isto posto, resta demonstrada legitimidade da empresa licitante GLOBOMAK LTDA para apresentar 

Contrarrazões, como forma de defesa e de esclarecimento aos pontos indicados pela parte 

contrária em face ao Recurso Administrativo da RECORRENTE. 

 

DA MANUTENÇÃO DA DECISÃO ORA RECORRIDA – DO CUMPRIMENTO INTEGRAL AS 

REGRAS EDITALICIAS 

Nos procedimentos licitatórios é comum o inconformismo daqueles que sucumbem no curso do 

processo de escolha da melhor proposta para a Administração Pública.  



 
Acontece que no caso em comento, resta demonstrada que intenção da empresa RECORRENTE 

é induzir este Ilustre Pregoeiro e esta Comissão de Licitações ao erro, além de gerar 

atritos e atrapalhar o bom andamento do processo licitatório.   

Preliminarmente é importante, esclarecer que a empresa RECORRIDA é uma empresa séria, de 

larga experiência no mercado e reúne todas as condições para participar do presente certame, 

fornecendo um produto/serviço com qualidade e excelência.  

Além do mais, o presente Recurso Administrativo não tem base probatória, a empresa 

RECORRENTE tem plena ciência que a empresa GLOBOMAK observou e cumpriu todas as 

exigências do EDITAL.  

A documentação apresentada, tempestivamente, NÃO apresenta nenhuma 

irregularidade ou vicio como alegado pela empresa RECORRENTE em sua peça 

recursal, sendo nítida que a intenção da empresa ENG.AI SOLUTIONS LTDA é simples obter 

através dos argumentos falhos de caráter meramente protelatório modificar uma decisão 

correta e proferida em total observância as regras editalícias, aos princípios e a Legislação. 

No caso em tela, a empresa RECORRENTE afirma que a GLOBOMAK emitiu declaração falsa no 

que tange o seu registro como microempresa. Entretanto, a empresa RECORRENTE NÃO tem 

razão em seus argumentos, haja vista que na plataforma NÃO houve o registro da empresa 

GLOBOMAK como microempresa, como pode ser observado na imagem abaixo: 

 



 
No documento ANEXO III – Declarações Gerais, a empresa GLOBOMAK anexou a declaração, 

mas como pode ser observado na imagem abaixo, NÃO houve a marcação da empresa como 

microempresa: 

 

Pelas imagens acima, percebe-se o desespero e inconformismo da empresa RECORRENTE com 

o resultado que ela mesmo deu causa, por NÃO apresentar uma proposta com valores mais 

vantajosa para o Município de Catalão/GO. 

Ainda em sede de Recurso, a empresa RECORRENTE alega que a empresa GLOBOMAK não 

realizou qualquer adequação da proposta original ao lance vencedor, apresentando o valor a 

estimado como se fosse sua proposta definitiva. 



 

Outro argumento falacioso, a proposta da empresa GLOBOMAK foi readequada 

e juntada tempestivamente na plataforma, tanto que a empresa RECORRENTE tem 

plena ciência do lance vencedor, qual seja, R$ 370.450,00 (Trezentos e setenta mil, quatrocentos 

e cinquenta reais). O chat da plataforma é elemento probatório, é comprova de forma inequívoca 

a juntada, tempestiva, do documento com a adequação da proposta original ao lance vencedor. 

 

A empresa RECORRENTE afirma que NÃO houve a juntada da proposta readequada, porém a 

realidade fática é outra, o acervo documental do presente procedimento licitatório rechaça os 

argumentos da empresa, ENG.AI SOLUTIONS LTDA como pode ser observado nas imagens 

abaixo: 

 



 

 

Logo, NÃO houve nenhum descomprimindo ao EDITAL e seus ANEXOS, a proposta realinhada foi 

acostada, tempestivamente, razão pela qual a decisão, que habilitou, classificou e declarou a 

empresa GLOBOMAK vencedora do presente certame deve ser mantida. 

Ainda em sede de Recurso, a empresa RECORRENTE afirma que no documento de comprovação 

de Capacidade Tecnica há 03 (três ordens de vícios independentes e cumulativos. 

No que tange a alegação de impossibilidade cronológica: a prova da falsidade, a empresa 

RECORRENTE desconhece a regras editalícias, o atestado apresentado comprova exatamente as 

exigências do EDITAL, implementação de ChatBot com IA e CRM, mineração de dados no 

Instagram e Facebook, e painel analítico em Python com análise de sentimentos (NLP).  



 
Numa simples análise dos documentos apresentados pela empresa RECORRIDA, nota-se que no 

período que os serviços foram prestados entre 01/10/2024 e 31/10/2025, a empresa GLOBOMAK 

já possuía em seu objeto social a atividade de "Desenvolvimento de programas de computador sob 

encomenda. 

A propósito, a alteração contratual da empresa GLOBOMAK, de outubro de 2023 já previa o 

desenvolvimento de programas e consultoria em TI, fato que rechaça a tese de que a empresa era 

"exclusivamente de terraplanagem" na data de início do serviço certificado. 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

Assim percebe-se que o atestado que certifica a prestação de serviços avançados de Inteligência 

Artificial a partir de 01/10/2024 é válido, verdadeiro e legal, além de demonstrar a capacidade 

técnica da empresa GLOBOMAK na execução dos serviços ora licitados. 



 
É interessante a empresa RECORRENTE questionar a capacidade técnica da empresa 

RECORRIDA, quando na realidade a empresa ENG.AI SOLUTIONS LTDA passa por um processo 

administrativo no qual houve suspensão da prorrogação do contrato da empresa com a 

Superintendência de Água e Esgoto (SAE) de Catalão, pelo TCMGO, devida a ausência da 

comprovação da capacidade técnica e financeira da empresa para prestar os serviços de 

chatbot e inteligência artificial1. 

Em relação a suposta Irregularidade do Balanço Patrimonial alegado pela empresa 

RECORRENTE, é um despautério e demonstra que a empresa desconhece as regras contábeis e 

editalícias.  

O Ato Convocatório permite a apresentação de documentos em nome da matriz (item 10.13.1 do 

Edital). Ademais, o Balanço Patrimonial de 2024 registra em Nota Explicativa que as operações 

da filial (CNPJ 08.022.499/0002-20) estão integralmente consolidadas nas demonstrações 

financeiras da matriz. 

Nota-se que a empresa RECORRENTE de maneira ardilosa tenta invalidar documentos 

perfeitamente validos e legais e omite a informação que em função da unicidade da Pessoa 

Jurídica: Matriz e filial compartilham o mesmo acervo técnico e patrimonial, sendo a divisão 

de CNPJs apenas para fins administrativos e fiscais, conforme pacificado pela doutrina e 

tribunais de contas. 

É importante lembrar que se tratando de Licitação a habilitação jurídica geralmente usa os 

documentos consolidados, reconhecendo a capacidade técnica conjunta, ou seja Matriz e Filial. 

Em relação a questão da ME falsa, outro questionamento sem nenhuma base probatória, nos autos 

do presente procedimento licitatório, a empresa GLOBOMAK foi a mais transparente possível, 

apresentou balanços reais com faturamento de R$ 13,2 milhões e R$ 15,6 

milhões, agindo com total transparência sobre seu porte econômico. 

Além do mais, no presente certame, a empresa GLOBOMAK participou na modalidade de 

ampla concorrência e não usufruiu de benefícios exclusivos de ME/EPP (como o empate 

ficto), o que torna a nomenclatura no contrato social uma mera irregularidade formal sem 

reflexo na validade da habilitação. 

 
1 Informação extraído do site: https://www.tcmgo.tc.br/site/2025/06/contrato-de-chatbot-catalao/ 



 
Assim, nota-se que não houve nenhuma irregularidade capaz de modificar o resultado, legitimo e 

concluído em total observância a Legislação Vigente, aos Princípios e as regras Editalícias, todos 

os documentos foram juntados em total observância ao EDITAL e seus ANEXOS. 

No caso em comento, os argumentos da empresa RECORRENTE não passam de mero 

inconformismo, pois resta demonstrado que a empresa RECORRIDA preparou a sua 

documentação e proposta conforme todas,  as regras e exigências estampadas no EDITAL 

e seus Anexos, logo, o Princípio da Vinculação ao Ato Convocatório foi observado e 

cumprido na sua integralidade, tanto pela empresa GLOBOMAK, quanto pela Administração 

Pública que analisou e verificou a documentação apresentada; posteriormente habilitou, classificou 

e declarou a empresa RECORRIDA vencedora do certame pela melhor proposta. 

Já em relação a execução dos serviços e dos produtos ofertados, a empresa RECORRIDA 

comprovou a sua Capacidade Técnica e a qualidade na execução dos serviços ora licitados e 

que atendem a todos os requisitos do EDITAL, principalmente o econômico com preço 

vantajoso, indo de encontro ao pleno atendimento as necessidades da Entidade Pública 

Contratante e do Interesse Público. 

Destaca ainda, que a Entidade Pública Contratante observou o Princípio da Isonomia, e todas as 

empresas licitantes tiveram tratamento isonômico na análise das propostas e documentações 

apresentadas, e a empresa RECORRENTE não logrou êxito na fase de lance, simplesmente, 

porque deu uma lance com valor bem superior ao lance da empresa GLOBOMAK. 

Portanto, a empresa RECORRENTE NÃO tem razão em suas pretensões recursais, NÃO houve 

afronta a nenhum dos princípios que norteiam os procedimentos licitatórios, assim, a manutenção 

da decisão que declarou a empresa GLOBOMAK LTDA vencedora do certame, é medida 

imperativa, já que foram atendidos TODOS os requisitos estampados no EDITAL, bem com a 

documentação acostada NÃO apresenta nenhuma irregularidade, sob pena de violação aos 

princípios que norteiam o Procedimento Licitatório. 

Desta forma para preservar o bom andamento do processo licitatório, o RECURSO 

ADMINISTRATIVO deve ser julgado totalmente IMPROCEDENTE, através do NÃO 

PROVIMENTO, e, consequentemente deve ser MANTIDA a decisão que HABILITOU, 

CLASSIFICOU e DECLAROU VENCEDORA a empresa RECORRIDA GLOBOMAK LTDA do 

certame, uma vez que NÃO há nenhuma violação as regras do EDITAL, sendo, portanto, 

infundados os motivos alegados pela RECORRENTE. 



 
 

 

 

PEDIDO 

Diante do exposto, a empresa RECORRIDA requer que a presente CONTRARRAZÃO seja 

conhecida, recebida, provida e ainda pede que essa Douta Comissão: 

 

Preliminarmente: 

a) Considerando a falta de fundamentação, de argumento solido para sustentar o presente 

Recurso Administrativo, o que afronta a legislação vigente, a RECORRIDA pede 

imediatamente o seu indeferido, pelo NÃO ACOLHIMENTO do Recurso Administrativo 

declarando a sua INADMISSIBILIDADE; 

 

Do Mérito: 

a) Que seja declarada a total improcedência do Recurso Administrativo, através do NÃO 

PROVIMENTO do pleito da empresa RECORRENTE - ENG.AI SOLUTIONS LTDA 

determinando o seu imediato processamento para, ao final, acolhendo as 

CONTRARRAZÕES supra, MANTENDO o resultado do processo licitatório que HABILITOU, 

CLASSIFICOU e DECLAROU VENCEDORA a empresa GLOBOMAK LTDA no presente 

certame, por ser justo e de Direito; 

 

b) Acatando os argumentos ora apresentados e mantendo a decisão que HABILITOU, 

CLASSIFICOU a empresa GLOBOMAK LTDA no presente certame, que seja dando 

prosseguimento as demais fases de adjudicação e posterior homologação do objeto 

licitado; 

 

c) Seja PROVIDA, em todos os seus termos, a presente CONTRARRAZÕES, e por isso 

mesmo, atendidos os seus pedidos, como forma de imposição e prevalência da lei, da 

doutrina e dos princípios que norteiam o processo licitatório; 



 
 

d) Que sejam aplicadas a empresa RECORRENTE as sanções legais cabíveis ao caso em tela 

por retardar o pregão apresentando recurso meramente protelatório; 

 

Nestes termos; 

Pede-se deferimento. 

Belo Horizonte, 17 de abril de 2026 

 

Amanda Xavier Ribeiro 

Por Procuração CPF 038.287.856-62 


